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CONCORRÊNCIA Nº 004/2021 - PMBC 

Objeto: Outorga da concessão de uso para exploração comercial dos quiosques 04, 10, 11, 13 e 15 localizados na 
Avenida Atlântica, pelo prazo de seis meses. 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Às treze horas e trinta minutos do dia trinta e um de janeiro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL), investidos por meio do Decreto Municipal nº 10.561/2021, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, para a sessão de abertura e julgamento das propostas de 
preço da licitação em epígrafe, na qual foram habilitados os licitantes Leonardo Martins Vieira, representando a si 
mesmo; Manoel Cardoso & Cia Ltda., representado pela Sra. Fernanda Cardoso; Marcio Teixeira Quiosque, 
representado pelo Sr. Márcio Teixeira; e Paulo Cesar Thomsen Eireli, representado pelo Sr. Paulo Cesar Thomsen. 

Os licitantes Idalecio Manoel e Gilberto Wagner participaram da primeira fase do certame, mas foram inabilitados com 
fulcro no inciso II do subitem 9.9 do edital. O licitante Manoel Machado & Cia Ltda. participou e foi habilitado, no 
entanto, desistiu da proposta, se valendo da faculdade prevista no art. 43, § 6º, da Lei nº 8.666/1993. 

Os licitantes Idalecio Manoel; Manoel Machado & Cia Ltda. e Gilberto Wagner não compareceram à sessão para retirar 
os envelopes de proposta de preço. 

A CPL declarou aberta a sessão, fez um breve relato do processo licitatório, anunciou os licitantes habilitados e em 
seguida, passou à abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. Foram apresentadas as seguintes propostas: 

LICITANTE ITEM OFERTADO (QUIOSQUE) VALOR OFERTADO 

Leonardo Martins vieira Item 1 (quiosque 04) R$ 45.760,00 

Manoel Cardoso & Cia Ltda. Item 3 (quiosque 11) R$ 116.972,00 

Márcio Teixeira Quiosque Item 2 (quiosque 10) R$ 159.800,00 

Márcio Teixeira Quiosque Item 5 (quiosque 15) R$ 201.800,00 

Paulo Cesar Thomsen Eireli Item 2 (quiosque 10) R$ 161.177,00 

Paulo Cesar Thomsen Eireli Item 5 (quiosque 15) R$ 203.340,00 

As propostas foram analisadas pela CPL, que apurou a adequação destas para com as exigências do instrumento 
convocatório e na sequência, foram disponibilizadas para análise e rubrica dos representes presentes que, quando lhes 
foi oferecida a palavra, dela não fizeram uso. 

Não foi verificado qualquer vício ou irregularidade capaz de ensejar a desclassificação das propostas, de modo que 
concluída a conferência, ficaram estas classificadas conforme a tabela abaixo: 

Item 1 (quiosque 04) 

CLASSIFICAÇÃO LICITANTE VALOR OFERTADO 

1º Leonardo Martins vieira R$ 45.760,00 

 

Item 2 (quiosque 10) 

CLASSIFICAÇÃO LICITANTE VALOR OFERTADO 

1º Paulo Cesar Thomsen Eireli R$ 161.177,00 

2º Márcio Teixeira Quiosque R$ 159.800,00 

 

Item 3 (quiosque 11) 

CLASSIFICAÇÃO LICITANTE VALOR OFERTADO 

1º Manoel Cardoso & Cia Ltda. R$ 116.972,00 
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Item 5 (quiosque 15) 

CLASSIFICAÇÃO LICITANTE VALOR OFERTADO 

1º Paulo Cesar Thomsen Eireli R$ 203.340,00 

2º Márcio Teixeira Quiosque R$ 201.800,00 

Concluída a análise, a CPL julga as propostas de preço conforme abaixo, seguindo o critério de maior oferta. 

ITEM OFERTADO (QUIOSQUE) MAIOR OFERTA VENCEDOR 

Item 1 (quiosque 04) R$ 45.760,00 Leonardo Martins Vieira 

Item 2 (quiosque 10) R$ 161.177,00 Paulo Cesar Thomsen Eireli 

Item 3 (quiosque 11) R$ 116.972,00 Manoel Cardoso & Cia Ltda. 

Item 4 (quiosque 13) - deserto - - deserto - 

Item 5 (quiosque 15) R$ 203.340,00 Paulo Cesar Thomsen Eireli 

Intimados da decisão na forma do subitem 17.8 do edital, todos os licitantes desistiram expressamente do direito de 
recorrer do julgamento das propostas de preço. 

Oferecida a palavra aos representantes presentes, dela não fizeram uso. 

Nada mais havendo a declarar, a CPL encerra a sessão às quatorze horas e trinta e um minutos e lavra a ata que lida, vai 
assinada por todos os presentes. 

Publique-se. 

.................................................... 

Airton Candotti 
Comissão Permanente de Licitação 
Decreto Municipal nº 10.561/2021 

.................................................... 

Ivan J. Paczuk 
Comissão Permanente de Licitação 
Decreto Municipal nº 10.561/2021 

.................................................... 

Daniel Henrique Cabette da Silva 
Comissão Permanente de Licitação 
Decreto Municipal nº 10.561/2021 

 

 

Licitante Representante Assinatura 

Leonardo Martins Vieira Leonardo Martins Vieira  

Manoel Cardoso & CIA Ltda. Fernanda Cardoso Linhares  

Marcio Teixeira Quiosque Márcio Teixeira  

Paulo Cesar Thomsen Eireli Paulo Cesar Thomsen  

 






